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DECRETO NO. 060/2021

''DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

LUIS GUSTAVO EVANGELISTA, Prefeito do Município de
Echaporã, Comarca de Assis, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que Ihe são conferidas por leia

DECRETA

Art. I' - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal
de Echaporã um Credito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1 16.660,00 (cento e
dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais) destinados á suplementação das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2' - A presente dotação será coberta com anulação
das seguintes dotações orçamentárias:
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cód. Dotação Descrição Valor
126 0412200022.004-339093 Indenizações e Restituições 6.750.00
133 0412200022.004-449052 Eauioamentos e Material Permanente 5.000.00
161 2884300000.002-339091 Sentenças Judiciais l.ooo.oo
670 1236500052.017-319016 Outras Despesas Variáveis - P. Civil 1.700.00
710 1236100051.003-449051 Obras e Instalações 5.110.00
949 2781200062.025-339039 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 3.600.00

1334 1030100042.011-339040 Serv. de Tecn. da Informacão e Comunic 6.000.00
2467 1030100042.012-335039 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 87.500.00

Total H HH H H H H H nnnnnnnnnnPPqHUHUH UHUHHH 116.660.00
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